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PORTARIA No 536, DE 07 DE NOVEMBRO DE2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme o Memorando no 43812022, da Secretaria Municipal de

Saúde,

RESOLVE

Art, 10 - CONCEDER de 07 de novembro a 06 de dezembro do

corrente ano, 30 (trinta) dÌas de férias referente ao período aquisitivo 202112022, da

servìdora GRACIELI PATRICIA ANTONIO, do cargo de Técnico em Enfermagem -
modalidade Processo Seletivo Simplificado - PSS, lotada na Secretaria Municipaì de

Saúde.

Art, 20 - Esta Portarla entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

GnarNfle Do PREFETTo MuNrcrpAt DE MISSAL, 07 DE NovEMBRo or.2022.
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AdiTíó-Luis Ferrari

Prefeito Municipal


